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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para realizar a manutenção no sistema de fornecimento e 
abastecimento de água potável no Distrito de Santa Rosa. 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de janeiro de 2025. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O acesso à água potável é um direito básico e indispensável para garantir a saúde, o 
bem-estar e a qualidade de vida da população. O Distrito de Santa Rosa, no entanto, enfrenta 
dificuldades recorrentes no fornecimento e abastecimento de água, comprometendo as 
necessidades básicas dos moradores e colocando em risco a saúde pública. 

A manutenção no sistema de abastecimento de água potável é essencial para: 

1. Garantir o fornecimento regular de água, evitando interrupções que prejudicam 
atividades domésticas, comerciais e agrícolas; 

2. Assegurar a qualidade da água consumida, prevenindo problemas de saúde 
pública decorrentes de água contaminada ou de baixa qualidade; 

3. Evitar o desperdício de recursos hídricos, por meio da correção de vazamentos, 
falhas na infraestrutura e modernização do sistema; 

4. Promover o desenvolvimento sustentável do Distrito, garantindo condições 
adequadas para a permanência e crescimento da população local. 

A falta de manutenção adequada no sistema de abastecimento afeta diretamente a 
dignidade e a qualidade de vida dos moradores, sobretudo aqueles em situação de maior 
vulnerabilidade. A realização dessa manutenção demonstra o compromisso da administração 
municipal em atender às demandas essenciais da população, promovendo justiça social e 
igualdade no acesso aos serviços básicos. 

Diante disso, solicitamos que o Poder Executivo Municipal priorize as medidas 
necessárias para assegurar a manutenção e melhoria no sistema de fornecimento e abastecimento 
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de água potável no Distrito de Santa Rosa, garantindo que a população local tenha acesso pleno a 
esse recurso essencial. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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